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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PJE - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - 23ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE RONDONÓPOLIS
ATOrd 0000657-06.2023.5.23.0022
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
RECLAMADO(A): L BAGGIO - TRANSPORTES - ME

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 20 de junho de 2024, na sala de sessões da MM. 2ª VARA DO
TRABALHO DE RONDONÓPOLIS, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do
Trabalho JUAREZ GUSMAO PORTELA, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista
- Rito Ordinário número 0000657-06.2023.5.23.0022, supramencionada.

 

Às 08:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

 

Presente a parte reclamante JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA,
pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). VALESKA MACHADO
MARTINS POSSAMAI, OAB 18268O/MT.

Presente a parte reclamada L BAGGIO - TRANSPORTES - ME,
representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) LEOMAR BAGGIO, acompanhado(a) de seu
(a) advogado(a), Dr(a). DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS, OAB 12062/MT.

 

Audiência realizada de forma telepresencial conforme RESOLUÇAO345
/2020 DO CNJ e Provimento 15/2020, no âmbito deste Regional, que regulamentamos
processos 100% Digital, respectivamente, em âmbito nacional e regional.

 

Registra-se o comparecimento presencial deste magistrado e do
secretário de audiências e dos demais participantes por videoconferência (Art. 78, III,
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
consoante Ofício Circular n.027/2024/TRT23aR-CORREG). 

 

 

C O N C I L I A Ç Ã O
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A ré pagará à parte autora a importância líquida de , em R$ 65.000,00
 parcelas, sendo a  16 1ª parcela no valor de R$ 5.000,00 a ser paga até o dia 30/06

, e mais ,  /2024 15 (quinze parcelas) no valor de R$ 4.000,00 sendo a última parcela
, e as demais vencíveis paga 60 dias após o vencimento da 15ª parcela todo dia 30 de

 ou no primeiro dia útil subsequente, a seremcada mês, a partir do dia 30.07.2027
pagas mediante depósito ou transferência bancária da seguinte forma:

 

DA 1ª PARCELA (R$ 5.000,0)

 

- 70% da parcela (R$ 3.500,00) NO PIX do do autor - JOSE FRANCISCO
DE OLIVEIRA: 66981432671 (telefone);

 

- 30% da parcela (1.500,00) no da Dra.Valeska Machado Martins
Possamai - PIX 66999891036 (telefone);

 

DAS DEMAIS PARCELAS (R$ 4.000,00):

 

- 70% da parcela (R$ 2.800,00) NO PIX do do autor - JOSE FRANCISCO
DE OLIVEIRA: 66981432671 (telefone);

 

- 30% da parcela (1.200,00) no da Dra.Valeska Machado Martins
Possamai - PIX 66999891036 (telefone).

 

A parte autora ao receber respectivo valor, dará à(os) réu(s) plena e
geral quitação quanto aos pedidos contidos na peça vestibular, ficando quitado o
extinto contrato de trabalho (quitação geral de todos os créditos trabalhistas).

 

Fica estipulada em caso de inadimplência, multa de 100% sobre o
saldo remanescente, antecipado-se o vencimento da(s) parcela(s) vincenda(s).

 

O autor denunciará eventual inadimplemento do acordo, no prazo de
15 dias após o vencimento da última parcela, sob pena de ser considerado quitado.
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As partes arcarão com os honorários advocatícios dos seus
respectivos patronos.

 

 

Declaram as partes que o valor integral de acordo, refere-se a
Indenização por Danos Morais, nos termos do artigo 515 do CPC.

 

Homologo o presente acordo, nos termos do art. 831 da CLT, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

Custas no valor de R$ 1.300,00, calculadas sobre o valor de R$
65.000,00, pelo autor, dispensado na forma da lei.

 

Efetivadas as determinações, arquivem-se autos com as cautelas de
estilo.

 

Cientes as partes.

 

Nada mais.

 

Encerrou-se às 09h20.

JUAREZ GUSMAO PORTELA
Juiz(a) do Trabalho
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